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 Aviso n.º 12489/2010

Contratação por Tempo Determinado 
de um Especialista de Informática

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro e do n.º 1 do artigo 19.ºda Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, torna -se público que em cumprimento da deliberação da 
Câmara Municipal, datada de 1 de Junho do corrente ano e deliberação da 
Assembleia Municipal de 9 de Junho do corrente ano encontra -se aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República, procedimento concursal para contratação por 
Tempo Determinado na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo certo, pelo período de um ano, eventualmente renovável, 
com vista ao preenchimento de um posto de trabalho previstos no mapa 
de pessoal da Câmara Municipal de Torres Novas, na categoria/carreira 
(não revista) de Especialista de Informática Grau 1 Nível 1.

1 — O procedimento concursal destina -se a colmatar as necessida-
des do serviço e fazer face a um aumento excepcional e temporário da 
actividade dos serviços, ao abrigo do disposto na alínea h), n.º 1 do 
artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

2 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcio-
nal, entre outras tarefas, apoio ao desenvolvimento e implementação 
do projecto informático da Câmara e à instalação e manutenção das 
infra -estruturas informáticas do DataCenter da autarquia. Deverá ainda 
desenvolver trabalho de suporte e monitorização através de sistemas de 
gestão (Microsoft System Center), bem como configuração de sistemas 
de suporte operativo (Windows e domínio Microsoft Active Directory), 
plataformas de virtualização (HyperV), segurança (Firewall e VPN), 
planeamento de backup e configuração de equipamentos de redes de 
comunicações (Internet, LAN, WAN e Wireless).

3 — Legislação aplicável: Lei n.º.12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Lei 
n.º 3 -B/2010 de 28 de Abril.

4 — Habilitações Literárias: Formação de Nível IV em Informáti-
ca — CET, não havendo possibilidade de substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional.

5 — Local de Trabalho: Divisão de Organização Informática.
6 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos trabalhadores 
recrutados numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

7 — Requisitos de admissão:
Gerais: Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7.1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que: não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade do posto de 
trabalho por aplicação do disposto no número anterior, se proceda ao re-
crutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público, conforme 
consta no meu despacho datado de 11 de Junho do corrente ano.

8 — Métodos de selecção e critérios: Os métodos de selecção a utilizar 
no presente procedimento, serão, nos termos dos artigos 11.º e 13.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a Avaliação Curricular (AC) 
e Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

8.1 — A Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados os 
seguintes elementos: Habilitação Académica (HA); Formação Profis-
sional (FP) — onde serão tidas em consideração as áreas de formação e 
aperfeiçoamento relacionadas com as exigências e as competências ne-
cessárias ao exercício da função; Experiência Profissional (EP) — onde 
será ponderada a execução de actividade ao posto de trabalho e o grau 
de complexidade das mesmas.

A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar e de 
acordo com a seguinte fórmula:

AC=Hax30 %+FPx20 %+EPx50 %

8.2 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e o relacionamento interpessoal.

8.3 — A Classificação Final (CF) — será expressa na escala de 0 a 
20 valores, e resultará da seguinte fórmula:

CF=ACx70 %+EPSx30 %

Em que:
CF= Classificação Final
AC= Avaliação Curricular
EPS= Entrevista Profissional de Selecção
70 %= Ponderação da Avaliação Curricular
30 %= Ponderação da Entrevista Profissional de Selecção

8.4 — Nos termos dos n.º 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção 
bem como cada uma das fases que comportem é eliminatório. Serão 
excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma va-
loração inferior 9,5 num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fases seguintes:

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
N.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a acta do júri onde constam os parâ-
metros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitados.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 

tipo disponível na Divisão de Recursos Humanos e na página electrónica 
do Município (www.cm -torresnovas.pt), podendo ser entregues pesso-
almente na Secção de Recursos Humanos, para a Câmara Municipal, 
Rua General António César de Vasconcelos Correia, 2350 -421 Torres 
Novas, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas.

10.2 — Nos termos do art. 28 da Portaria, a candidatura deverá ser 
acompanhada do currículo profissional do candidato, bem como, de 
fotocopia do certificado de habilitações literárias e ainda se for o caso, 
da declaração de vinculo de emprego publico, os quais, caso não sejam 
entregues, determinarão a exclusão do candidato. Deverão ser igualmente 
anexados os documentos comprovativos das habilitações profissionais 
(formação e experiência profissional), salvo se se tratar de trabalhadores 
ao serviço do município de Torres Novas, que expressamente refiram 
no formulário de candidatura, que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual.

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electró-
nico.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos serão punidas nos termos da lei. 

13 — Composição do Júri:
Presidente: Mário Samuel Timóteo Gaivoto Gil, Especialista de In-

formática Grau 2 Nível 1
Vogais efectivos: Carlos Amarildo Bernardino Domingos, Técnico 

Superior e Isabel Maria Gonçalves Ribeiro, Director Departamento 
Administrativo e Financeiro.

Vogais suplentes: Joana da Silva Pintassilgo, Técnico de Informática 
Grau 1 Nível 2 e Manuel Augusto Vicente Santos, Chefe Divisão dos 
Serviços Jurídico — Administrativos.



Diário da República, 2.ª série — N.º 119 — 22 de Junho de 2010  34251

13.1 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3 do 
artigo 3.º do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

14.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo 
dessa mesma deficiência.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluí-
dos serão notificados nos termos e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009 a publi-
citação dos resultados obtidos em cada método de selecção intercalar é 
efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Torres Novas 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

16 — A lista unitária da ordenação dos candidatos, será publicitada 
nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro. 

17 — Em cumprimento da alínea h) do art. 9 da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

Paços do Concelho de Torres Novas em 15 de Junho de 2010. — O 
Presidente da Câmara, António Manuel Oliveira Rodrigues.

303373742 

 Aviso n.º 12490/2010

Contratação por Tempo Indeterminado 
de um Assistente Operacional (Pedreiro)

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro, torna -se público que, na sequência da deliberação da Câmara 
Municipal e Assembleia Municipal, datadas respectivamente de 1 e 9 
de Junho do corrente ano, se encontra aberto, pelo período de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, para contratação por Tempo 
Indeterminado de um Assistente Operacional — Pedreiro.

1 — Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplo-
mas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008 de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e Lei n.º 3 -B/2010 de 2010, de 
28 Abril.

2 — Identificação do acto — A abertura de procedimento concursal 
comum de contratação de um posto de trabalho correspondente à cate-
goria de Assistente Operacional — Pedreiro;

3 — Posto de Trabalho a ocupar e modalidade da Relação Jurí-
dica — 1 contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-
minado, para o exercício de funções de Assistente Operacional, com a 
escolaridade obrigatória;

4 — O local de trabalho será na Divisão Edifícios Municipais;
5 — Caracterização do posto de trabalho: o posto de trabalho a pre-

encher encontra -se devidamente caracterizado com o código 07.18.02, 
cuja descrição consta do documento anexo ao Mapa de Pessoal, do qual 
faz parte integrante;

6 — O posicionamento remuneratório é objecto de negociação nos 
termos do artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e terá 
lugar após o termo do procedimento concursal.

7 — Requisitos de admissão: Os previstos no art. 8 da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — Requisitos de Vinculo — 1.ª Fase: Trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
em qualquer das seguintes situações (artigo 6.º n.º 4 e alíneas a), b), c) 
do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR);

8.1 — Trabalhadores do Município de Torres Novas, integrados na 
mesma carreira (Assistente Operacional), a cumprirem ou a executar 
atribuição, competência ou actividade, diferente da que corresponde ao 
presente procedimento;

8.2 — Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma 
carreira (Assistente Operacional), a cumprir ou a executar qualquer 
atribuição, competência ou actividade, ou que se encontrem em situação 
de mobilidade especial;

8.3 — Trabalhadores do Município de Torres Novas, ou de qualquer 
outro órgão ou serviço, integrados em outras carreiras.

9 — Requisitos de Vinculo — 2.ª fase: em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de 
emprego publico por tempo indeterminado, nos termos da alínea anterior, 
pode, em fase subsequente, proceder -se ao recrutamento a partir de 
trabalhadores do Município de Torres Novas, ou de qualquer órgão ou 
serviço, que se encontrem em qualquer das seguintes situações (art. 6 
n.º 6 e alínea d) do n.º 1 do art. 52 da LVCR);

9.1 — Com relação jurídica de emprego público a exercer cargos em 
comissão de serviço:

9.2 — Com relação jurídica de emprego publico por tempo determi-
nado ou determinável;

9.3 — Ou sem relação Jurídica de emprego público;
10 — Atendendo ao facto de não ter sido ainda publicitada o proce-

dimento concursal para constituição de reserva de recrutamento, não é 
possível consultar previamente à ECCRC, prevista no n.º 1 do art. 4 da 
Portaria N.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Habilitações exigidas: Escolaridade Obrigatória.
12 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação 

ou experiência profissional.
13 — Formalização e Prazo das candidaturas: As candidaturas deverão 

ser formalizadas mediante impresso próprio fornecido aos candidatos 
(www.cm -torresnovas.pt), podendo ser entregues pessoalmente, remeti-
dos pelo correio, com aviso de recepção ate ao termo do prazo estabele-
cido, para Divisão dos Recurso Humanos desta Câmara Municipal, Rua 
General António César Vasconcelos Correia, 2350 -241 Torres Novas;

14 — Atendendo à urgência do presente recrutamento, constante no 
meu despacho datado de 11 de Junho do corrente ano, o procedimento 
decorrerá através da utilização de um único método de selecção obri-
gatório, nos termos do artigo 6.º e art. 8 da Portaria N.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

15 — Métodos de selecção e critérios gerais — Prova de conhecimen-
tos (PC) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS), todos valorados 
de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação de 70 %
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 

30 %

Valoração final (VF) — Resulta da seguinte expressão:
VF = 0,70 % x PC+0,30 % x EPS

15.1 — Prova de Conhecimentos — A Prova individual de conheci-
mentos visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências 
técnicas necessários ao exercício da função a concurso. Será uma prova 
prática, com a duração de 60 minutos que comportará a execução de uma 
parede e/ ou reboco. Os candidatos que obtenham pontuação inferior 
a 9.5 valores na prova consideram -se excluídos do procedimento, não 
lhe sendo aplicado o método seguinte.

15.2 — Entrevista profissional de selecção — A entrevista profis-
sional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a 
experiência profissional e aspectos comportamentais e evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos de 
selecção equivale à desistência do concurso;

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria N.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Métodos de selecção e critérios específicos — Nos termos do 
n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, os candidatos com vinculo de emprego 
publico que cumulativamente sejam titulares da categoria a concurso 
e se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competências ou 
actividade caracterizadora do posto de trabalho correspondente a este 
procedimento, ou (se se encontrarem em mobilidade especial) tenham 
sido detentores da categoria bem como das funções acima descritas 
serão sujeitos aos seguintes métodos de selecção, salvo se a eles ex-




